
 

DEPARTAMENTO DECONVÊNIOS 

 

Departamento de Convênios: (66) 3547 3628                                                                            Página 1 de 1 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

CONVÊNIO 0672-2025 

SECEL/MT 

 

 
Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 

SECEL-MT 

 

 

 

OBJETO: Realização da Programação Cultural das Festividades de 

Peão do Município de Tapurah-MT, no exercício de 2025. 

 

 

 

Valor da Parcela de Desembolso: R$ 332.533,27 

Valor da Contrapartida: R$ 36.950,00 

 

 

 

 

 

Tapurah-MT, 28/08/2025 

Juridico
Novo carimbo



 

DEPARTAMENTO DECONVÊNIOS 
 

 

Departamento de Convênios: (66) 3547 3628                                                                            Página 1 de 1 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONVÊNIO 0672-2025 

SECEL-MT 

 

SUMÁRIO 
Item Descrição Página 

01 Ofício de Encaminhamento 003 

02 Cópia do Termo de Convênio 005 

03 Comprovante de envio de Prestação de Contas Parcial 015 

04 Anexo VI - Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa 016 

05 Anexo VIII - Relatório de Execução Física 018 

06 Anexo IX - Relatório de Execução Financeira 020 

07 Anexo X -  Relação dos Pagamentos Efetuados (Concedente) 021 

08 Anexo X -  Relação dos Pagamentos Efetuados (Aplicação) 022 

09 Anexo X - Relação dos Pagamentos Efetuados (Contrapartida) 023 

10 Declaração de Cumprimento da Contrapartida 024 

11 Extrato da conta bancária – Conta Corrente 025 

12 Extrato da conta bancária – Conta Investimento 027 

13 Cópia dos empenhos, liquidações e ordens de pagamento 029 

14 Relatório Fotográfico 060 

15 Relatório de Execução Financeira 063 

16 Cópia dos documentos de Inexigibilidade de Licitação 066 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tapurah-MT, 28/08/2025 



 

 
 

 

OFÍCIO n° 181/2025/GP/PMT 

 

Tapurah-MT, 28 de agosto de 2025. 

 

Ao Exmo. Sr. 

DAVID MOUA PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Estado do Governo de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer – SECEL-MT 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Cuiabá-MT 

 

 

 

Assunto: Encaminhamento Prestação de Contas de Convênio nº 0672-2025 

 

 

Exmo. Sr. Secretário, 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para 

ENCAMINHAR a documentação de prestação de contas do Convênio nº 0672-2025 com 

cadastro no SIGcon, que tem como objeto a (Realização da Programação Cultural das 

Festividades de Peão do Município de Tapurah-MT, no exercício de 2025). 

Para tal, encaminhamos em anexo a este, processos de pagamentos, licitações, 

extratos bancários, anexos no SIGcon e demais documentos necessários para a efetividade da 

análise de Prestação de Contas. Informo que este convenente executou 100% do estabelecido 

no Plano de Aplicação Consolidado, todavia conforme processo em anexo, houve um equívoco 

referente ao pagamento da etapa 05 da meta 01  do cronograma de execução “Show artístico 

regional com cantor Matheuzinho Sucessinho”. Ocorre que o setor contábil dessa prefeitura 

fracionou o pagamento do item no valor de R$60.0000,00 (sessenta mil reais) em duas contas: 

 

Conta do convênio n° 24.694-8 no valor de R$23.050,00 (vinte três mil e cinquenta 

reais); 

Conta da prefeitura n°157.371-3 no valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 

O setor de contabilidade desta prefeitura entendeu equivocadamente que o valor 

acordado de contrapartida do convênio deveria ocorrer de uma conta que não fosse do convênio, 

porém o valor da contrapartida  já havia sido depositado na conta do convênio conforme 

extratos em anexo. 

 



 

 
 

 

Desta forma solicito; 

1- Autorização da concedente para devolução do valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais). para uma conta pertinente do convenente, uma vês que o pagamento referente a etapa 

05 da meta 01   aconteceu com recurso próprio, de maneira equivocada. 

2- Autorização da Secel para o pagamento dos seguintes impostos ainda não retidos na conta: 

• ISSQN no valor de R$1.950,00 (mil novecentos e cinquenta reais) referente a Nota 

Fiscal n° 11 da empresa Backstage Music LTDA; 

• ISSQN no valor de R$3.889,66 (três mil oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e 

seis centavos) referente a Nota Fiscal n°59 da empresa Ecotur Consultoria LTDA. 

•  

Desta forma, desde já agradecemos e nos colocamos a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

 

 

__________________________________ 

ALVARO GALVAN 

Prefeito Municipal 

Tapurah-MT 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL 

 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 0672-2025 

PROCESSO Nº SECEL-PRO-2025/05216 

 

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O ESTADO DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA, ESPORTE E LAZER E PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAPURAH, PARA 

CONSECUÇÃO DOS ITENS ABAIXO 

ESPECIFICADO. 

 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

ÓRGÃO CONCEDENTE: ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

CULTURA, ESPORTE E LAZER-SECEL, inscrita no CNPJ nº 58.240.555/0001-90, com sede na Avenida José Monteiro 

de Figueiredo, n° 510, bairro Duque de Caxias, CEP 78.043-300, Cuiabá/MT, representado pelo Excelentíssimo Senhor 

Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer, Sr. DAVID MOURA PEREIRA DA SILVA, secretário, matrícula nº 

315196, domiciliado na Avenida José Monteiro de Figueiredo, n° 510, bairro Duque de Caxias, CEP 78.043-300, Cuiabá/MT, 

nomeado por meio do Ato Governamental nº 1.006/2024, publicado no D.O.E. nº 28.767 20 de Junho de 2024, doravante 

denominado CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TAPURAH, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAPURAH, inscrita no CNPJ nº 24.772.253/0001-41, com sede na Endereço: Av. Rio de Janeiro c/ Romualdo Allievi, Nº 

125, CEP: 78573-000, Tapurah - MT, neste ato representado por  Sr. Prefeito, Álvaro Galvan portador do RG nº: FJ076939 / 

RFB MT, inscrito(a) no CPF nº 014.977.859-79, residente e domiciliado na Av. 04 de julho, 1430 Cristo Rei, CEP: 78.573-

000, Tapurah – MT. 

 

LEGISLAÇÃO 

O presente Convênio se sujeita as Normas a Lei nº. 14. 133 de 01/04/2021, ao Decreto Federal n.º. 93.872/86, ao 

Decreto Estadual nº 1.525 de 23 de novembro de 2022, Lei Estadual 12.082/2023, Decreto Estadual nº. 802 de 22 de janeiro 

de 2021 e a Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/AGE Nº. 001/2015, de 02/02/2015, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 27/02/2015, e a outras normas estaduais, quando se aplicarem. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo de Convênio a mútua colaboração dos signatários, objetivando o que segue: “Realização 

da Programação Cultural das Festividades de Peão do Município de Tapurah-MT, no exercício de 2025.” nos termos 

do Plano de Trabalho aprovado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho do Sistema de Gerenciamento de Convênio – SIGCON é anexo ao presente 
Termo. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS 

O valor total do presente Termo de Convênio é de R$ 369.483,27 (trezentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta 

e três reais e vinte e sete centavos) a serem gastos na forma do Plano de Trabalho aprovado, conforme discriminação abaixo:  

 

A Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer repassará o valor R$ 332.533,27 (trezentos e trinta e dois mil, 

quinhentos e trinta e três reais e vinte e sete centavos), a serem repassados conforme previsão do Cronograma de 

Desembolso do Plano de Trabalho aprovado (Anexo IV-Sigcon), através de recurso próprio desta secretaria. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL 

 
 

O Convenente arcará com uma contrapartida financeira equivalente ao valor de R$ 36.950,00 (trinta e seis mil e novecentos 

e cinquenta reais) conforme consta no Plano de Aplicação dos Recursos, por Natureza de Despesa e Cronograma de Execução 

(Anexo III) do Plano de Trabalho aprovado. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos destinados para a execução do objeto do Termo de Convênio correrão por intermédio da Unidade Orçamentária 

da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer – SECEL/MT, através de recurso próprio desta secretaria, observadas 

as características abaixo discriminadas:                 

 

     ÓRGÃO PROJETO 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
REGIÃO FONTE VALOR R$ 

23101 2893 334041 9900 25000196 R$: 332.533,27 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente Termo de Convênio terá vigência a contar de sua assinatura e vigorará até 06/08/2025. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Conforme art. 30, da IN n°. 001/2015; O convênio somente poderá ser alterado por Termo Aditivo, 

mediante proposta inserida no SIGCon e apresentada ao concedente através de ofício, com a devida justificativa, no prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência, prazo necessário para análise pelo Fiscal do Convênio, pela área 

jurídica e decisão. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER SE 

COMPROMETE: 

I - Repassar o recurso conforme descrito no Plano de Trabalho e no Cronograma de Desembolso; 

II - Acompanhar, durante e ao término, a execução do convênio, na conformidade com objeto; 

III - Publicar o extrato do Termo de Convênio no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo de 20 (vinte) dias, a 

contar do 5° dia útil ao mês subsequente de sua assinatura; 

IV - Receber e analisar a Prestação de Contas do presente Termo de Convênio. 

V - Dar ciência do Termo de Convênio ao Tribunal de Contas de MT, para registro; 

VI - Prorrogar “de ofício” a vigência do Termo de Convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos; 

VII - Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização sobre a execução, bem como de assumir ou transferir 

a responsabilidade pelo mesmo a terceiros, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar 

a descontinuidade da ação pactuada. 

VIII - Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralização, de modo a evitar a 

descontinuidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONVENENTE SE COMPROMETE: 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL 

 
I - Utilizar a conta bancária, aberta especificamente para este Termo de Convênio, somente sendo permitidos créditos do 

respectivo instrumento e saques para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao 

credor, ordem bancária ou transferência eletrônica ou, ainda, para aplicação no mercado financeiro;  

II - Aplicar os recursos repassados pela Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer e os correspondentes à sua 

contrapartida quando for o caso, no objeto do presente Termo de Convênio, utilizando-os com observância do respectivo 

Plano de Aplicação e Cronograma de Execução constantes do Plano de Trabalho; 

III - Prestar Contas dos recursos repassados, da contrapartida e da aplicação financeira, na forma prevista na Instrução 

Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2015;  

IV - Restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, à concedente ou ao Tesouro 

Estadual, conforme o caso, na data de sua conclusão ou extinção; 

V - Restituir à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data 

de recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável ao débito para com a Fazenda Estadual, nos 

seguintes casos: 

a – quando não for executado o objeto pactuado; 

b – quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou final; ou, 

c – quando os recursos forem utilizados em finalidade diversas da estabelecida no Termo de Convênio; 

VI - Recolher à conta da concedente ou do Tesouro Estadual, o valor corrigido referente à contrapartida pactuada, quando na 

execução do temo de convênio não for comprovada sua aplicação na consecução do objeto do Termo de Convênio; 

VII - Recolher à conta da concedente ou ao Tesouro Estadual, conforme o caso, o valor correspondente aos rendimentos de 

aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e a sua utilização, quando 

não comprovar o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito aplicação;  

VIII - Restituir à concedente o valor dos rendimentos não auferidos pela não aplicação dos recursos em poupança ou em fundo 

de aplicação financeira, enquanto não utilizados no objeto do Termo de Convênio;  

IX - Fornecer todas as informações a respeito do Projeto à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer durante e após a 

execução, de modo a satisfazer as fases de controle, acompanhamento e avaliação do mesmo; 

X - Fazer constar em todo material de apresentação e divulgação do projeto, o apoio institucional do Governo do Estado de 

Mato Grosso, da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer sendo vedada à utilização de nomes, símbolos ou imagens 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;  

XI - Alimentar o Sistema de Gerenciamento de Termo de Convênio – SIGCon, no endereço www.seplan.mt.gov.br/sigcon, 

com os dados relativos a execução do Termo de Convênio, como execução das metas, empenhos, liquidações, pagamentos 

efetuados, etc.; 

XII - Gerar e enviar através do SIGCon, os relatórios de prestações de contas dos termos de convênios celebrados a partir de 

2007, além do envio formal dos documentos em meio papel para conferência;  

XIII - Fornecer à Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer todo o material publicitário e promocional do projeto; 

XIV - Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno, ao qual esteja subordinada a concedente, em qualquer 

tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão 

de fiscalização ou auditoria; 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL 

 
XV - Manter arquivados os documentos originais do Termo de Convênio, em boa ordem, e em bom estado de conservação, 

no próprio local em que foram contabilizados, a disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo do Estado pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas final pelo Tribunal de Contas do Estado. 

XVI - Assumir a responsabilidade por todos os encargos salariais, fiscais e trabalhistas, não implicando responsabilidade 

solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da Proponente em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

 XVII - Na hipótese do Instrumento firmado tratar-se de obra ou serviço, deverá ser instalada no local da execução placa 

indicativa, obedecendo ao padrão estabelecido pelo Governo do Estado, quando for o caso; 

XVIII - A sujeitar-se às disposições da Lei nº. Lei nº. 14.133/21 e ao Decreto Estadual n° 1.525/22, especialmente em relação 

à licitação e contratação, bem como nos casos de dispensa e inexigibilidade, admitida a modalidade prevista na Lei nº. 

10.520/02, referente aos recursos recebidos, contratando empresas cuja atividade econômica seja compatível e adequada aos 

serviços a serem executados; 

XIX - Na hipótese do Lei nº. 14.133/21 e do Decreto Estadual n° 1.525/22, realizar a cotação de preços das despesas constantes 

do plano de trabalho referentes à execução do objeto, para aquisição de materiais e/ou contratação de serviços, comprovando 

tal providencia mediante a apresentação de, no mínimo, 03 (três) propostas válidas, sendo tais propostas datadas, assinadas e 

em papel timbrado dos fornecedores interessados; ou na hipótese de documento eletrônico, que apresente identificação do 

fornecedor com logomarca e CNPJ; 

XX - Emitir e encaminhar à Concedente, juntamente com as prestações de contas parciais, os laudos de medições das etapas 

da obra devidamente cumpridas, para fins de liberação das parcelas subsequentes, conforme o inciso XII do artigo 20 da 

Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2015, quando for o caso. 

XXI - Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e da Secretaria de Estado de Cultura, 

Esporte e Lazer em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito na Cláusula 

Primeira e, bem assim, apor a marca do Governo Estadual nos outdoors e similares custeados, no todo ou em parte, com os 

recursos deste Termo de Convênio, ficando vedado aos Partícipes utilizarem nomes, símbolos ou imagens que possam 

caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos, sob pena de devolução dos recursos utilizados para 

esta finalidade. 

XXII - É expressamente vedada a cobrança de ingressos em eventos beneficiados com recursos oriundos do Termo de 

Convênio. 

XXIII - Fazer constar nos ingressos, materiais promocionais, livros, Cds, DVDs, revistas e materiais cinematográficos a frase 

“DIZER NÃO ÀS DROGAS É UM ATO DE LIBERDADE E INTELIGÊNCIA”, em cumprimento a Lei Estadual nº 

10.118/2014; 

XXIV - Fica VEDADA a utilização marcante de cores e números que promovam a associação do evento com partido político 

ou candidato a cargo eletivo; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONCEDENTE E O CONVENENTE SE COMPROMETEM: 

Denunciar ou rescindir o presente termo Convênio, a qualquer tempo, imputando-lhes as responsabilidades das obrigações 

decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-lhes, igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS BENS 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL 

 
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do instrumento, que tenham sido adquiridos, produzidos, 

transformados ou construídos com recursos do Termo de Convênio, deverão ser devolvidos à Concedente ou incorporados 

diretamente no patrimônio do Proponente, quando necessários à continuidade da ação financiada, ou quando, por razões de 

economicidade, não haja interesse por parte da Concedente em reavê-lo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Controladoria Geral do Estado - CGE tem a prerrogativa de exercer a fiscalização sobre a 

execução e aplicação dos recursos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso sejam detectadas irregularidades na aplicação dos recursos, poderá o Secretário de Estado 

de Cultura, Esporte e Lazer mediante recomendação feita no relatório de acompanhamento físico-financeiro, solicitar ao 

banco o bloqueio temporário da movimentação dos recursos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A supervisão, o acompanhamento, o controle e a avaliação das ações de fiscalização do 

presente Termo de Convênio serão do servidor listado abaixo, ou quem vier a substituí-lo(a) ou for investido no cargo 

supracitado, dentro do prazo regulamentar de execução e prestação de contas deste Instrumento. 

Fiscal: Roosevelt Pereira Hofmann 

Matrícula: 128115 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização do objeto também poderá ser procedida mediante a formalização de Termo de 

Parceria para Fiscalização que possuíra as mesmas prerrogativas de acesso e fiscalização, devendo promover o 

monitoramento, vistoria in loco e expedição de Relatório quanto a aplicação dos recursos em conformidade ao Plano de 

Trabalho. 

PARÁGRAFO QUINTO: A Administração Pública Estadual disponibilizará materiais e equipamentos tecnológicos 

necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Quando a liberação dos recursos ocorrer em duas ou mais parcelas, a liberação de cada parcela subsequente à primeira ficará 

condicionada à apresentação e aprovação da prestação de contas parcial referente à parcela anterior, devendo o Proponente, 

após liberado a última parcela e nos casos em que o Termo de Convênio for celebrado em um só pagamento, apresentar a 

Prestação de Contas Final no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o término da vigência, devendo ser registrado seu 

recebimento no Sistema de Gerenciamento de Convênio e será constituída de: 

a. Ofício de encaminhamento; 

b. Plano de Trabalho; 

c.  Cópia do Termo de Convênio, de seus Termos Aditivos e respectivas publicações dos extratos; 

d. Demonstrativo de Execução da Receita e Despesa (Anexo VI- Sigcon); 

e.  Relatório de Cumprimento do Objeto (Anexo VII - Sigcon); 

f.  Relatório de Execução Física (Anexo VIII - Sigcon); 

g.  Relatório de Execução Financeira (Anexo IX - Sigcon); 

h.  Relação dos Pagamentos Efetuados (Anexo X - Sigcon); 

i.  Relação de Bens Adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do Termo de Convênio, quando o caso (Anexo XI - 

Sigcon); 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL 

 
j.  Declaração de Incorporação de Bens Adquiridos, acompanhada da respectiva cópia da nota fiscal e ficha de tombamento, 

quando for o caso; 

k. Termo de Devolução de Bens Adquiridos, quando for o caso; 

l.  Conciliação Bancária, quando for o caso (Anexo XII - Sigcon); 

m.Cópia das notas fiscais e/ou recibos contendo: a indicação do número do termo convênio; descrição do bem/serviço 

adquirido, com as quantidades unitárias e totais dos valores, vedada as generalizações e abreviações que impeçam o 

conhecimento da natureza das despesas; carimbo de atesto do recebimento dos bens/serviços pelo tomador; carimbo de 

recebimento dos valores pelo emitente da nota fiscal ou recibo, com assinatura identificável;  

n. Comprovantes (Fotos, DVD, jornal impresso, etc.) da execução do objeto, na forma do Plano de Trabalho; 

o. Cópias de cheque, nominais e cruzados, bem como das notas de ordem bancária e/ou transferências eletrônicas; 

p. Cópia dos empenhos, liquidações e ordens de pagamento, quando for o caso; 

q. Cópias dos comprovantes das retenções e/ou recolhimentos dos tributos incidentes nas aquisições e contratações; 

r. Extrato da conta bancária específica do período de execução do Termo de Convênio, a partir do recebimento da 1ª parcela 

até o último pagamento; 

s. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando for o caso, conforme previsto no em legislação própria 

t. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela Concedente; 

u. Cópia dos orçamentos feitos, na forma exigida pela CLAÚSULA QUINTA, PARÁGRAFO SEGUNDO; 

v. Cópia dos documentos relativos à licitação, inclusive despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou a 

justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal; 

w. Comprovação da contrapartida não financeira nos termos do plano de trabalho; 

y. No caso de anúncio em revista, jornal ou catálogo – cópia de um exemplar de cada, bem como o pedido de inserção assinado 

pelas partes;  

x. No caso de anúncio televisivo (VT) – cópia do anúncio em DVD, VCD ou VHS e do mapa de mídia com a programação 

prevista e assinado pelas partes; 

aa. No caso de anúncio em rádio (SPOT/JINGLE) – cópia do anúncio em CDROM ou MP3, do pedido de inserção com a 

programação prevista e do mapa de irradiação assinado pelas partes; 

ab. No caso de anúncio em outdoor, frontlight, luminoso – fotografia com o respectivo endereço de cada outdoor, frontlight, 

luminoso; 

ac. No caso de confecção de material promocional (ex: camisa, boné, caneta, pasta, convites, adesivos etc) – um exemplar de 

cada um deles; 

ad. No caso de confecção de banner, faixa, troféu e medalha – fotografia da entrega das premiações. 

II - Na hipótese de contrapartida não financeira pelo PROPONENTE, a prestação de contas deverá ser feita mediante a 

apresentação de todos os documentos hábeis à comprovação do valor econômico do bem ou serviço discriminado no Plano 

de Trabalho. 

III - A Prestação de Contas Final dos termos de convênios com duas ou mais parcelas, considerando que os documentos 

comprobatórios das despesas já foram encaminhados nas respectivas prestações de contas parciais, será composta dos 

relatórios consolidados de todo o período da execução. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GLOSA DAS DESPESAS 
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É vedada a utilização dos recursos repassados pela Concedente e os da contrapartida oferecida, em finalidade diversa da 

estabelecida no plano de Trabalho aprovado, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao 

período de vigência avençado, ainda que em caráter de emergência. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os recursos deste Convênio não poderão ser utilizados na realização de despesas com: 

a) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive pagamentos ou recolhimentos fora do prazo; 

b) taxa de administração, gerência ou similar inerentes ao funcionamento do órgão ou entidade convenente. 

c) pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor 

que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal 

ou Municipal; e, que esteja lotado ou em exercício em qualquer dos entes partícipes; 

d)     publicidade, salvo as de caráter comprovadamente informativo ou de orientação social, desde que relacionadas ao 

objeto deste Convênio e, como tais, previstas no Plano de Trabalho aprovado, das quais não constem nomes, símbolos 

ou imagens que caracterizem ou sugiram promoção pessoal de autoridades, de servidores públicos e/ou de outras pessoas 

físicas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO 

Conforme previstos no art. 30 da Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/CGE nº 001/2015:  O convênio somente poderá ser 

alterado por Termo Aditivo, mediante proposta inserida no SIGCon e apresentada ao concedente através de ofício, com a 

devida justificativa, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência, prazo necessário para análise pelo Fiscal 

do Convênio, pela área jurídica e decisão. 

§ 1º É vedado o aditamento de convênio com o intuito de alterar seu objeto, exceto no caso de 
ampliação da execução do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo 

da funcionalidade do objeto conveniado. 

 

§ 2º Para execução do objeto, admitir-se-á ao convenente propor a reformulação do Cronograma 

de Execução e Plano de Aplicação constantes do Plano de Trabalho, através do Sistema de 

Gerenciamento de Convênios (SIGCon), que será previamente apreciada pelo Fiscal do Convênio 

e submetida à aprovação da autoridade competente do órgão ou entidade concedente, que poderá 

aprová-la por ato de oficio, não necessitando a celebração de Termo Aditivo. 

 

§ 3ºA reformulação do Plano de Trabalho deverá ser realizada no decorrer da vigência do 

convênio. 

 
§ 4º Quando houver atraso na liberação dos recursos, o próprio Concedente deverá registrar no 

SIGCon e prorrogar "de ofício" a vigência do convênio pelo período de atraso verificado, sendo 

desnecessária a elaboração de parecer técnico e jurídico, e a assinatura do Termo pelo convenente 

considerando estar a prorrogação motivada no atraso da liberação e por tratar-se de formulário 

padronizado. 

 

§ 5º Nos casos de prorrogação da vigência do convênio por necessidade do convenente, o mesmo 

deverá incluir a solicitação no SIGCon e formalizar o pedido mediante ofício, com as razões da 

não execução no período programado, podendo o órgão ou entidade concedente, após análise da 

Área Técnica respectiva e do Setor Jurídico, celebrar o Termo de Prorrogação Simplificada de 

Vigência, que será assinado apenas pelo concedente. 
 

§ 6º Excepcionalmente, quando se tratar de aditamento com repasse de novos recursos, o 

convenente deverá: 

I – incluir a solicitação no SIGCon elaborando novo Plano de Trabalho; 

II – encaminhar a solicitação ao concedente através de ofício juntamente com o novo Plano de 

Trabalho; 
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III – estar em dia com a prestação de contas das parcelas executadas; 
IV – estar em situação regular – habilitação plena, junto ao Estado. 

 

§ 7º O concedente, de posse do pedido de aditamento com repasse de novos recursos, deverá 

verificar a regularidade fiscal do convenente – habilitação plena no SIGCon. 

 

§ 8º No aditamento com repasse de novos recursos, o Fiscal do Convênio do órgão concedente 

deverá manifestar-se quanto à pertinência do pedido, em relação a seu objeto e custos envolvidos, 

e o Setor Jurídico quanto à sua legalidade, com vistas a embasar a decisão do ordenador de 

despesa. 

 

§ 9º Assinarão o termo aditivo de valor, obrigatoriamente, todos os partícipes, duas testemunhas 

devidamente qualificadas, inclusive o interveniente, se houver. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

Constitui motivo para rescisão unilateral do Termo de Convênio, independentemente do instrumento de sua formalização o 

inadimplemento de quaisquer cláusulas pactuadas, principalmente quando constatadas as situações previstas no art.137. da 

Lei nº 14.133/21, e ensejará a abertura de Tomadas de Contas Especial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas que se originarem durante a execução do presente Termo de Convênio serão dirimidos pelas 

legislações aplicáveis à espécie e subsidiariamente pela vontade das partes, mediante Termo Aditivo se necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

Para a execução deste instrumento, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja 

ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste termo, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos 

e colaboradores.  

As partes concordam em cumprir as obrigações contidas neste Termo de maneira ética e em conformidade com todas as leis 

antissuborno e anticorrupção aplicáveis, incluindo, sem limitação, todas as leis anticorrupção da jurisdição ou jurisdições em 

que este Fomento for cumprido e/ou produzir efeitos, em especial, a Lei nº 12.846/2013 e a Lei nº 8.429/1992 “Leis 

Anticorrupção”. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

A realização de tratamento dos dados pessoais terá propósito legítimo e explícito relacionado diretamente às finalidades do 

objeto deste instrumento.  

Todos os dados pessoais tratados no âmbito do projeto, objeto deste termo serão de livre acesso dos seus titulares para consulta 

sobre sua integralidade e serão protegidos de acessos mão autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou difusão.  

As partes se comprometem ao cumprimento das normas de proteção de dados pessoais, inclusive da eficácia das medidas 

adotadas para a proteção de dados.  
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As partes autorizam desde já a coleta e tratamento dos dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e 

regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres; para a realização de estudos por órgão de 

pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais; para o exercício regular de direitos em processo 

judicial, administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 [Lei de Arbitragem]; 

para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiros; para a tutela da saúde, exclusivamente, em 

procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; quando necessário para atender 

aos interesses legítimos do controlador ou de terceiros, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do 

titular que exijam a proteção dos dados pessoais.  

As partes estão autorizados a divulgar os dados coletados e tratados em seu sítio na internet com a finalidade de atender o 

princípio da transparência a que estão obrigadas a CONVENENTE e o PROPONENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ASSINATURAS ELETRÔNICAS E DIGITAIS 

a) As partes admitem como válida a formalização e assinatura do presente instrumento por meio eletrônico ou digital, 

incluindo assinatura em todas as páginas e anexos.  

b) As partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de 

consentimento aos termos do presente instrumento em formato eletrônico, ainda que não utilizem de certificado 

digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo as assinaturas eletrônicas nas plataformas de assinatura DocuSign ou 

outras equivalentes no mercado.  

c) A formalização do presente instrumento na forma acordada retro será suficiente para a validade jurídica e integral 

vinculação das partes ao seu inteiro teor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá MT com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir toda 

e qualquer dúvida quanto à execução deste Termo de Fomento, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução 

administrativa com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração 

pública estadual. 

E para firmeza e prova de assim haver entre si ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com os seus anexos, o 

presente instrumento é assinado eletronicamente pelas Partes, mediante certificação de validade. 

 

 

E por estarem assim de acordo e conveniados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

de 02 (duas) testemunhas que também subscrevem. 

Cuiabá/MT, ____ de ___________ de 2025 

 

_____________________________________________ 

DAVID MOURA PEREIRA DA SILVA  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
CONCEDENTE 
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________________________________________________ 

ÁLVARO GALVAN 

PREFEITO MUNICIPAL DE TAPURAH 

PROPONENTE 

 

 

 

Testemunhas 

 

 

_______________________________________                         _______________________________________ 

Nome:                                                                                           Nome:  

RG:                                                                                               RG: 
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GOVERNO DO ESTADO DO MATO
GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA, ESPORTE E LAZER DE

MATO GROSSO-SECEL

DEMONSTRATIVO
DE EXECUÇÃO DA

RECEITA E
DESPESA

ANEXO VI

CONVÊNIO Nº
0672-2025

I - IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE

NOME DO CONVENENTE
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH

CNPJ
  24.772.253/0001-41

E.A.
  Municipal

S.J.
 

ENDEREÇO COMPLETO
  AV RIO DE JANEIRO ESQUINA C/ ROMUALDO ALLIEVI 125

TELEFONE
  3547-3600

FAX
  3547-3606

BAIRRO
  

CEP
  78.573-000

MUNICÍPIO
  TAPURAH

E-MAIL
  

II - IDENTIFICAÇÃO DO CONVÊNIO

OBJETO DO CONVÊNIO
  Realização da Programação Cultural das Festividades de Peão do Município de Tapurah-MT, no exercício de 2025.

SITUAÇÃO DO CONVÊNIO

ASSINATURA
  02/07/2025

PUBLICAÇÃO
  04/07/2025

VIGÊNCIA
  06/08/2025

TEVE TERMO ADITIVO?
   NÃO PRAZO VALOR

DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA DE RECEITAS E DESPESAS

Valor Total do Convênio:: 369.483,27

RECEITAS DESPESAS

Total da Receita até 22/07/2025 369.483,27
∟Da Transferência pelo Estado: 332.533,27
∟Da Contrapartida Financeira: 36.950,00
∟Da Aplicação Financeira: 0,00

Valor das Despesas Executadas até
22/07/2025: 328.643,61

∟Da Transferência do Estado 328.643,61
∟Da Contrapartida: 0,00
∟Da Aplicação Financeira: 0,00
Valor das Devoluções Executadas até
22/07/2025 0,00

Saldo: 40.839,66

   FINAL       PARCIAL       PERÍODO : 02 a 22/07/2025

Total da Receita no Período 369.483,27
∟Da Transferência pelo Estado: 332.533,27
∟Da Contrapartida Financeira: 36.950,00
∟Da Aplicação Financeira: 0,00

Valor das Despesas Executadas no
período: 328.643,61

∟Da Transferência do Estado 328.643,61
∟Da Contrapartida: 0,00
∟Da Aplicação Financeira: 0,00
Valor das Devoluções Executadas no
período 0,00

Saldo: 40.839,66

Contrapartida Não Financeira: 0,00 Devolução Financeira 0,00

ATENÇÃO: Como a Contrapartida Não Financeira não é depositada na conta do convênio, a mesma não entra no cálculo do
saldo.
OBS: Verificar na prestação de contas a comprovação da utilização da contrapartida não financeira no objeto do convênio,
caso exista;

AUTENTICAÇÃO

LOCAL:   DATA:  NOME DO EXECUTOR:   ASSINATURA:  
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SECRETARIA
DE ESTADO

DE
CULTURA,
ESPORTE E
LAZER DE

MATO
GROSSO-

SECEL

RELATÓRIO DE EXECUÇAO FÍSICA

ANEXO VIII

CONVÊNIO Nº
0672-2025

EXECUÇAO FÍSICA PERÍODO DESTA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 02 a 22/07/2025

INFORMAÇOES CONSTANTES DO PLANO DE TRABALHO (Campo I do ANEXO VIII) EXECUTADO

META ETAPA/FASE DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

PROGRAMADO
NO PLANO DE

TRABALHO

DATA PREVISTA
DE REALIZAÇÃO

NO
PERÍODO

ATÉ
PERÍODO SALDO

  01  

  Realização da
Programação
Cultural das
Festividades de
Peão do
Município de
Tapurah-MT, no
exercício de
2025.

  Serviço   1.00   06/08/2025 0,00 0,00 1,00

    01.01

  Montagem das
estruturas
necessárias nas
Festividades de
Peão do
Município de
Tapurah-MT, no
exercício de
2025

  Serviço   1.00   04/07/2025 1,00 1,00 0,00

    01.02

  Show sertanejo
Nacional com a
Dupla Bruno &
Barreto
(RECURSO
PRÓPRIO DO
MUNICÍPIO)

  Serviço   1.00   03/07/2025 1,00 1,00 0,00

    01.03

  Show sertanejo
Nacional com a
Dupla Bruno Reis
& Marco Viola
(RECURSO
PRÓPRIO DO
MUNICÍPIO)

  Cachê   1.00   05/07/2025 1,00 1,00 0,00

    01.04

  Show sertanejo
Nacional com a
Dupla Diego &
Arnaldo
(RECURSO
PRÓPRIO DO
MUNICÍPIO)

  Cachê   1.00   05/07/2025 1,00 1,00 0,00

    01.05

  Show artístico
regional com
cantor
Matheuzinho
Sucessinho

  Cachê   1.00   03/07/2025 1,00 1,00 0,00

    01.06   Show artístico
regional com

  Cachê   1.00   04/07/2025 1,00 1,00 0,00
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cantor Cesinha
Mello

    01.07   Realização do
Rodeio Cutiano   UN   1.00   04/07/2025 1,00 1,00 0,00

    01.08
  Realização do
Rodeio
tradicional

  Diária   3.00   05/07/2025 3,00 3,00 0,00

    01.09

  Desmontagem
das estruturas
necessárias nas
Festividades de
Peão do
Município de
Tapurah-MT, no
exercício de
2025

  Serviço   1.00   06/07/2025 1,00 1,00 0,00

  02  

  Envio das
comprovações
da execução
física do projeto,
incluindo
relatório
detalhado
contendo
imagens
identificadas, e
encaminhamento
da
documentação
da prestação de
contas financeira
(VIA SISTEMAS
SIGCon e
SIGADOC)

  Serviço   1.00   06/08/2025 0,00 0,00 1,00

AUTENTICAÇÃO

LOCAL:   DATA:  NOME DO EXECUTOR:   ASSINATURA:  

TAPURAH - MT
 

28/08/2025
 

ÁLVARO GALVAN
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ALVARO 
GALVAN:01497785
979

Assinado de forma digital por 
ALVARO GALVAN:01497785979 
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GOVERNO DO
ESTADO DO

MATO GROSSO
SECRETARIA DE

ESTADO DE
CULTURA,
ESPORTE E

LAZER DE MATO
GROSSO-SECEL

RELATÓRIO DE EXECUÇAO FINANCEIRA

ANEXO IX

CONVÊNIO Nº
0672-2025

EXECUÇAO FINANCEIRA Parcial PERÍODO DESTA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 02 a 22/07/2025

META

GASTOS REALIZADOS NO PERÍODO GASTOS REALIZADOS ATÉ O PERÍODO (ACUMULADO)

CONCEDENTE CONTRAPARTIDA APLICAÇÃO
FINANCEIRA TOTAL CONCEDENTE CONTRAPARTIDA APLICAÇÃO

FINANCEIRA TOTAL

01) Realização
da Programação
Cultural das
Festividades de
Peão do
Município de
Tapurah-MT, no
exercício de
2025.

156.953,61 0,00 0,00 156.953,61 156.953,61 0,00 0,00 156.953,61

02) Envio das
comprovações
da execução
física do projeto,
incluindo
relatório
detalhado
contendo
imagens
identificadas, e
encaminhamento
da
documentação
da prestação de
contas financeira
(VIA SISTEMAS
SIGCon e
SIGADOC)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3) Todas 171.690,00 0,00 0,00 171.690,00 171.690,00 0,00 0,00 171.690,00

TOTAL GERAL 328.643,61 0,00 0,00 328.643,61 328.643,61 0,00 0,00 328.643,61

AUTENTICAÇÃO

LOCAL:   DATA:  NOME DO EXECUTOR:   ASSINATURA:  

TAPURAH - MT
 

28/08/2025
 

ÁLVARO GALVAN
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GOVERNO
DO ESTADO
DO MATO
GROSSO

SECRETARIA
DE ESTADO

DE
CULTURA,
ESPORTE E
LAZER DE

MATO
GROSSO-

SECEL

RELAÇAO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS

ANEXO X

CONVÊNIO Nº
0672-2025

ORIGEM DOS RECURSOS: CONCEDENTE PERÍODO DESTA PRESTAÇAO DE CONTAS: 02 a 22/07/2025

Nº NOME DO
FAVORECIDO CNPJ OU CPF TIPO DE

LICITAÇÃO

DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO PAGAMENTO NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

TIPO NÚMERO DATA CH/OB Nº DATA

1
ECOTUR
CONSULTORIA
LTDA

46.696.873/0001-
81

Pregão
Eletrônico

Nota
Fiscal 59 03/07/2025 57.520-4 14/07/2025 3390.39 73.903,61

2

CESINHA
MELLO
PRODUÇÕES
ARTISTICA
LTDA

55.589.051/0001-
92 Inexigibilidade Nota

Fiscal 25 10/07/2025 206.360.820-
4 16/07/2025 3390.39 58.122,00

3

ISSQN -
Imposto sobre
Serviços de
Qualquer
Natureza

24.772.253/0001-
41 Inexigibilidade DAM 25 10/07/2025 1559-8 16/07/2025 3390.39 1.878,00

4 BACKSTAGE
MUSIC LTDA

59.139.471/0001-
28 Inexigibilidade Nota

Fiscal 11 10/07/2025 265.011-8 16/07/2025 3390.39 23.050,00

5

ISSQN -
Imposto sobre
Serviços de
Qualquer
Natureza

24.772.253/0001-
41

Pregão
Presencial DAM 638 11/07/2025 1559-8 22/07/2025 3390.39 8.584,50

6
WAGNER
SANTOS
SILVA LTDA

12.694.918/0001-
67

Pregão
Presencial

Nota
Fiscal 638 11/07/2025 59.495-4 22/07/2025 3390.39 163.105,50

SUB-T0TAL OU TOTAL GERAL 328.643,61

AUTENTICAÇÃO

LOCAL:   DATA:  NOME DO EXECUTOR:   ASSINATURA:  

TAPURAH - MT
 

28/08/2025
 

ÁLVARO GALVAN
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ALVARO 
GALVAN:0149
7785979

Assinado de forma 
digital por ALVARO 
GALVAN:01497785979 
Dados: 2025.08.29 
07:52:55 -04'00'



GOVERNO
DO ESTADO
DO MATO
GROSSO

SECRETARIA
DE ESTADO

DE
CULTURA,
ESPORTE E
LAZER DE

MATO
GROSSO-

SECEL

RELAÇAO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS

ANEXO X

CONVÊNIO Nº
0672-2025

ORIGEM DOS RECURSOS: APLICAÇÃO FINANCEIRA PERÍODO DESTA PRESTAÇAO DE CONTAS: 02 a 22/07/2025

Nº NOME DO
FAVORECIDO CNPJ OU CPF TIPO DE

LICITAÇÃO

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PAGAMENTO NATUREZA DA
DESPESA VALOR

TIPO NÚMERO DATA CH/OB Nº DATA

SUB-T0TAL OU TOTAL GERAL 0,00

AUTENTICAÇÃO

LOCAL:   DATA:  NOME DO EXECUTOR:   ASSINATURA:  

TAPURAH - MT
 

28/08/2025
 

ÁLVARO GALVAN
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GOVERNO
DO ESTADO
DO MATO
GROSSO

SECRETARIA
DE ESTADO

DE
CULTURA,
ESPORTE E
LAZER DE

MATO
GROSSO-

SECEL

RELAÇAO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS

ANEXO X

CONVÊNIO Nº
0672-2025

ORIGEM DOS RECURSOS: CONTRAPARTIDA PERÍODO DESTA PRESTAÇAO DE CONTAS: 02 a 22/07/2025

Nº NOME DO
FAVORECIDO CNPJ OU CPF TIPO DE

LICITAÇÃO

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO PAGAMENTO NATUREZA DA
DESPESA VALOR

TIPO NÚMERO DATA CH/OB Nº DATA

SUB-T0TAL OU TOTAL GERAL 0,00

AUTENTICAÇÃO

LOCAL:   DATA:  NOME DO EXECUTOR:   ASSINATURA:  

TAPURAH - MT
 

28/08/2025
 

ÁLVARO GALVAN
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DEPARTAMENTO DECONVÊNIOS 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA 

 

 

 

Convênio nº: 0672-2025 

Processo nº: SECEL-PRO-2025/05216 

 

Objeto do Convênio: Realização da Programação Cultural das Festividades de Peão do 

Município de Tapurah-MT, no exercício de 2025. 

 

Pela presente, o MUNICÍPIO DE TAPURAH-MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 24.772.253/0001-41, com sede na Av. Rio de Janeiro, n°125 – Centro, 

Tapurah, Mato Grosso, representado legalmente pelo seu Prefeito, Exmo. Sr. ALVARO 

GALVAN, brasileiro, residente e domiciliado na predita cidade, subassinado, DECLARA para 

os devidos fins, conforme relação abaixo, que realizou, à título de repasse e contrapartida para 

Realização da Programação Cultural das Festividades de Peão do Município de Tapurah-MT, 

no exercício de 2025. 

 

DECLARA, também, que a aquisição do referido objeto de convênio se deu 

mediante processo licitatório, de maneira a atender todos os dispositivos constantes na 

legislação em vigor, em especial à Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021. 

 

DECLARA, ainda, que o valor de contrapartida ficou no valor de R$ 36.950,00 

(trinta e seis mil novecentos e cinquenta reais). 

 

 

REALIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO CULTURAL DAS FESTIVIDADES DE PEÃO 

DO MUNICÍPIO DE TAPURAH-MT, NO EXERCÍCIO DE 2025 

 

Data Repasse Contrapartida R$ Total 

10/07/2025 R$ 332.533,27 R$ 0,00 R$ 332.533,27 

08/07/2025 R$ 0,00 R$ 36.950,00 R$ 36.950,00 

TOTAL  R$ 369.483,27 

 

Tapurah-MT, 28 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

_________________________ 

ALVARO GALVAN 

Prefeito Municipal 

Tapurah-MT 

 

ALVARO 
GALVAN:01
497785979

Assinado de forma 
digital por ALVARO 
GALVAN:01497785979 
Dados: 2025.08.29 
07:51:28 -04'00'
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Convênio nº 0672/2025 

 

 

 

 

Processos e Comprovantes de Pagamentos 
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RELATÓRIO DE TERMO DE CONVÊNIO 0672/2025 
 

Termo de Convênio: n° 0672/2025 

Convenente: Prefeitura Municipal de Tapurah-MT 

 

Concedente: Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL-MT 

 

Objeto: Realização da Programação Cultural das Festividades de Peão do Município de 

Tapurah-MT. 

Executado de 04/07 á 06/08 de 2025 

Data Valor Concedente: Valor Proponente: Descrição do Objeto 

04/07/2025 á 

06/08/2025 
R$ 332.533,27 R$ 36.950,00 

Realização da Programação 

Cultural das Festividades de Peão 

do Município de Tapurah-MT 

TOTAL R$ 369.483,27 

  

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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